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Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

EXTRATOS

EXTRATO Nº 168/2022 – DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 033/2022-FUNJEAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000017455-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 27/06/2022. 
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Ambientek Saneamento Ltda.
5.OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob 

demanda, de esgotamento e limpeza de sistema séptico (fossa, sumidouro e fi ltro) incluindo a destinação de resíduos, das edifi cações 
pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e na região metropolitana, constantes do Quadro 01, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Termo de Referência.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade  do Pregão Eletrônico, sob o nº 043/2022-
CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3329, Caderno Administrativo, em 
26/05/2022, à pág. 11, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e na Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

7.VALOR: O valor global estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 45.103,68 (quarenta e cinco mil, 
cento e três reais e sessenta e oito centavos), para os serviços, sob demanda.

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903916, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0001108, 
de 08/06/2022, no valor de R$ 25.433,46 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais, e quarenta e seis centavos), créditos 
referentes à cobertura dos meses de junho (proporcional) a dezembro de 2022, fi cando o restante para ser empenhado no exercício de 
competência.

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus, 27 de junho de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


